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Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
MILITARES ESTADUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 24-C DO DECRETO-LEI 667/1969,
INCLUÍDO PELA LEI FEDERAL 13.954/2019. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 1177.
REPRISTINAÇÃO DA ALÍQUOTA ESTADUAL ANTERIOR. LEI 10.366/1990 DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. COMPETÊNCIA DO ENTE PARA A FIXAÇÃO DE ALÍQUOTAS. IMPROCEDÊNCIA.

I. CASO EM EXAME
1. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental proposta pelo Estado

de Minas Gerais para verificar a constitucionalidade de alíquotas de contribuição
previdenciária vertida por militares estaduais de Minas Gerais, por força do reconhecimento
da inconstitucionalidade do art. 24-C do DL 667/1969 no RE 1.338.750-RG, dispositivo que
as atrelava à alíquota praticada no regime previdenciário das Forças Armadas.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Verificar se a repristinação da alíquota prevista na legislação estadual

editada em momento anterior à Lei Federal 13.954/2019 fere o princípio da simetria.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. A competência estatuída no art. 22, XXI, da Constituição Federal, consoante

a reforma promovida pela EC 103/2019, outorga à União a prerrogativa de conceber
normas gerais sobre inatividades e pensões dos militares estaduais.

4. A Lei Federal 13.954/2019, ao fixar alíquotas específicas para as
contribuições previdenciárias dos militares estaduais, extrapolou o escopo das normas
gerais, invadindo a competência estadual para legislar sobre aspecto pontuais, conforme
decisão proferida no RE 1.338.750-RG.

5. A declaração de inconstitucionalidade do art. 24-C do Decreto-Lei 667/1969,
incluído no diploma por obra da Lei Federal 13.954/2019, resultou na repristinação da
alíquota de contribuição prevista na legislação estadual anterior, sem resultar em qualquer
violação ao princípio da simetria.

6. O primado do equilíbrio financeiro e atuarial não autoriza o Poder Judiciário
a arbitrar alíquotas tributárias tendentes à solvibilidade, sob pena de atuar como
legislador, em função que lhe é estranha.

IV. DISPOSITIVO E TESE
7. Pedido julgado improcedente.
Tese de julgamento: A repristinação de alíquotas previstas em legislação

subnacional atinente ao regime previdenciário de militares estaduais, por força do
julgamento do RE 1.338.750-RG, não viola a Constituição.
_________
Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal, arts. 22, XXI, 42, § 1º, e 142, § 3º, X; Lei
Federal 13.954/2019; Lei Federal 3.765/1960, art. 3º-A; Decreto-Lei 667/1969, arts. 24-C , 24-D,
24-E e 24-H; Lei 10.366/1990 do Estado de Minas Gerais; Lei 18.277/2022 do Estado do Ceará.
Jurisprudência relevante citada: RE 570.177-RG, Rel. Min. RICARDO LEWANDOW S K I ,
Tribunal Pleno, DJe de 27/6/2008; ADO 28, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, Dje de
03/08/2015; RE 596.701-RG, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 26/06/2020;
ADI 4.912, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 24/05/2016; ACO 3.396, Rel.
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 19/10/2020; RE 1.338.750-RG, Rel.
Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe de 27/10/2021; RE 1.338.750-ED, Rel. Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, DJe de 13/9/2022; ACO 3.388, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, Dje
de 14/6/2022; ADO 22, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Pleno, DJe de 3/8/2015; ADI 2.554-AgR,
Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Pleno, DJ de 13/9/2002; ADI 1.063-MC, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, Pleno, DJ de 27/4/2001; ADI 1.755, Rel. Min. NELSON JOBIM, Pleno, DJ de
18/5/2001; ADI 1.822, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 10/12/1999.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária
_____________________________________________________

Atos do Poder Legislativo
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 15.150, de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 17
de junho de 2025, Seção 1, na página 2, nas assinaturas, leia-se: GERALDO JOSÉ RODRIGUES
ALCKMIN FILHO, Enrique Ricardo Lewandowski, Maria Osmarina Marina da Silva Vaz De Lima.

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.516, DE 17 DE JUNHO DE 2025

Altera o Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023,
que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre a exigência, em contratações
públicas, de percentual mínimo de mão de obra
constituída por mulheres vítimas de violência
doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento,
pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e
homens no ambiente de trabalho como critério de
desempate em licitações, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a",
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 25, § 9º, inciso I, e no art. 60, caput, inciso
III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................................................................................
I - acordo de adesão - instrumento por meio do qual é formalizada cooperação

entre a administração pública federal e a unidade responsável pela política pública, para
o desenvolvimento de ações de interesse público e recíproco sem transferência de
recursos financeiros;
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 3º Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a
contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
nos termos do disposto no art. 6º, caput, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, preverão o emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de
violência doméstica, em percentual igual ou superior a 8% (oito por cento) das vagas.
.........................................................................................................................................

§ 1º-A Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a contratação
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra poderão prever
reserva de vagas em contratos com quantitativo inferior a vinte e cinco colaboradores,
admitida, nesses casos, a previsão de percentual inferior a 8% (oito por cento).

§ 2º O percentual de mão de obra estabelecido no edital deverá ser mantido
durante a execução contratual.

§ 3º As vagas de que trata este artigo:
I - incluem mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino,

nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;
II - serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas, observada a

proporção de pessoas pretas e pardas na unidade da federação onde ocorrer a prestação
do serviço, de acordo com o último censo demográfico do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE; e

III - serão destinadas exclusivamente às mulheres indicadas pelas unidades
responsáveis pela política pública, signatárias do acordo de adesão de que trata o art. 4º,
vedada a exigência, pelas empresas contratadas e pelos órgãos contratantes, de
apresentação, pelas candidatas, de quaisquer outros documentos para fins de
comprovação da situação de violência.
.........................................................................................................................................

§ 5º Na hipótese de um mesmo contrato abranger diferentes tipos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, as vagas de que trata este
artigo serão distribuídas de forma proporcional entre os diversos serviços, exceto se não
houver disponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária, devidamente
justificada." (NR)

"CAPÍTULO III
DO ACORDO DE ADESÃO

Fo r m a l i z a ç ã o
Art. 4º Para fins de cumprimento do disposto neste Decreto, o Ministério da Gestão

e da Inovação em Serviços Públicos e o Ministério das Mulheres firmarão acordo de
adesão com as unidades responsáveis pela política pública de atenção a mulheres vítimas
de violência doméstica.

§ 1º São objetivos do acordo de adesão de que trata o caput:
I - o apoio ao atendimento dos percentuais de vagas previstos no art. 3º, por meio

do fornecimento, pela unidade responsável pela política pública, da relação de mulheres
vítimas de violência doméstica que tenham autorizado expressamente a disponibilização
de seus dados para fins de obtenção de trabalho; e

II - o apoio à manutenção e ao controle do percentual de vagas estabelecido no art.
3º, durante a vigência do contrato.
.......................................................................................................................................

§ 3º O acordo de adesão de que trata o caput:
I - não envolverá a transferência de recursos financeiros ou orçamentários;
II - conterá cláusula que assegure o sigilo dos dados das mulheres vítimas de

violência doméstica; e
III - dispensa, para fins de aplicação do disposto neste Decreto, a celebração de

novo instrumento pelos demais órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, no território de atuação da unidade responsável pela
política pública de atenção a mulheres vítimas de violência doméstica." (NR)

"Art. 5º ..............................................................................................................
§ 1º Para fins do disposto no caput, serão consideradas ações de equidade:

............................................................................................................................" (NR)
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 11.430, de 8 de

março de 2023:
I - o § 4º e o § 5º do art. 4º; e
II - o § 2º do art. 5º.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Esther Dweck
Márcia Helena Carvalho Lopes

DECRETO Nº 12.517, DE 17 DE JUNHO DE 2025

Altera o Decreto nº 12.471, de 28 de maio de 2025, que
altera o Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro de 2023, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Cultura, e remaneja e transforma cargos em
comissão e funções de confiança.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 12.471, de 28 de maio de 2025, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 30 de junho de 2025." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Marcio Tavares dos Santos
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